MINISTERIO DA FAZENDA -y t
TESOURONACIONAL

PORTARIA N¢ 135, DE 6 DE MARCO DE 2007

Cria o Grupo Técnico de Padronizagdo de
Relatorios, dispondo sobre sua composicao e
funcionamento.

O SECRETARIO DO TESOURO NACIONAL, INTERINO, no uso das atribuicbes que lhe
confere a Portaria n? 403, de 2 de dezembro de 2005, do MF, e conforme o § 22 do art. 50 da Lei
Complementar n°101, de 4 de maio de 2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal; e

Considerando o contido no inciso | do art. 42 do Decreto n? 3.589, de 6 de setembro de 2000,
e no inciso | do art. 17 da Lei n® 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem a Secretaria do Tesouro
Nacional, do Ministério da Fazenda, a condi¢cao de érgao central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competéncias do 6rgdo central do Sistema de Contabilidade Federal,
estabelecidas no art. 52 do Decreto n? 3.589, de 6 de setembro de 2000, complementadas pelo disposto no
inciso XVII do art. 92 do Anexo | do Decreto n? 5.949, de 31 de outubro de 2006, e conforme o inciso VIII do
art. 18 da Lei n® 10.180, de 6 de fevereiro de 2001;

Considerando que a consolidacdo das contas dos entes da Federagdo de que trata o art. 51
da Lei Complementar n® 101, de 2000, requer a padronizacdo de plano de contas, classificacdo
orcamentdria de receitas e despesas publicas, e relatérios e demonstrativos no ambito da Unido, Estados,
Distrito Federal e Municipios, notadamente os previstos pela Lei Complementar n? 101, de 2000;

Considerando que a transparéncia da gestao fiscal, a racionalizacdo de custos nos entes da
Federacdo e o controle social sdo beneficiados pelo didlogo permanente das diferentes instituicdes
envolvidas, o qual tende a reduzir divergéncias e duplicidades, resolve:

Art. 12 Fica criado o Grupo Técnico de Padronizacdo de Relatérios, responsavel pela
andlise e elaboracédo de diagnésticos e estudos visando a padronizacao de relatérios e demonstrativos no
ambito da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios.

Art. 22 O Grupo Técnico de Padronizacdo de Relatérios tera carater consultivo,
manifestando-se através de Recomendacdes, e devera nortear-se pelo dialogo permanente, tendente a
reduzir divergéncias e duplicidades, em beneficio da transparéncia da gestao fiscal, da racionalizacdo de
custos nos entes da Federacgéo e do controle social.

Art. 32 O Grupo Técnico de Padronizacdo de Relatdrios sera composto por representantes
da Coordenacao-Geral de Contabilidade — CCONT, da Coordenacéo-Geral de Operacdes de Crédito dos

Estados e Municipios — COPEM e da Coordenacgédo-Geral das Relagdes e Analise Financeira dos Estados e
Municipios — COREM, todas da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda.

§ 1° O coordenador do Grupo Técnico de Padronizacdo de Relatérios podera convidar
representantes:

| — da Secretaria de Orcamento Federal, do Ministério do Planejamento, Or¢camento e
Gestéo;

Il — do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social;

11l — do Ministério da Saude;
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IV — do Ministério da Educagéo;

V — do Tribunal de Contas da Uni&o;

VI — da Associacao dos Tribunais de Contas — ATRICON;

§ 22 A coordenagdo do Grupo Técnico de Padronizacdo de Relatérios € privativa da
Coordenacao-Geral de Contabilidade — CCONT, da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da
Fazenda, a qual compete:

| — coordenar as reunides do Grupo Técnico;

Il — promover os trabalhos administrativos necessarios ao funcionamento do Grupo Técnico;

lll — receber, preparar, dar tramitacao, expedir e arquivar documentacao relativa ao Grupo
Técnico;

IV — elaborar as atas das reuniées do Grupo Técnico;

V — registrar os debates das reunides do Conselho, procedendo a sua revisdo, e manter
arquivos das Recomendag8es do Grupo Técnico;

VI — distribuir aos membros do Grupo Técnico, com antecedéncia de, no minimo, sete dias, a
ata da sessdo anterior, a ser submetida a discussdo e votagdo, e bem assim a pauta das reunides, com as
proposicdes e demais matérias objeto de apreciacao;

VII — distribuir credenciais a assessores, por indicacdo dos membros, e bem assim aqueles
gue sejam convidados a fazer parte dos trabalhos ou a prestar esclarecimentos acerca de matérias incluidas
na pauta da reuniao;

VIII — manter arquivo atualizado da legislacao de interesse do Grupo Técnico;

IX — providenciar a publicacdo, no Diario Oficial da Unido, e a divulgacao, na Internet, das
Recomendacgbes do Grupo Técnico;

X — subsidiar os membros com informagdes, estudos e dados técnicos referentes a matéria a
ser apreciada;

Xl — avaliar e encaminhar assuntos apreciados no admbito deste Grupo Técnico e que
guardem relacdo de pertinéncia e conteido com outros Grupos ou Entidades existentes ou que venham a
ser criados.

§ 32 Os membros titulares e substitutos ser&o indicados a coordenacéo do Grupo Técnico de
Padronizagéo de Relatorios pelas instituices mencionadas no § 1°.

§ 4° A Associagio dos Tribunais de Contas — ATRICON podera indicar um membro titular e
substituto que represente cada uma das seguintes entidades: Tribunais de Contas dos Estados, Tribunais de
Contas dos Municipios, Tribunais de Contas Municipais, Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Art. 42 O Grupo Técnico de Padronizacdo de Relatérios estabelecerd o cronograma de
reunides ordinarias, que deveréo realizar-se, no minimo, uma vez por semestre.

Paragrafo Unico. O Grupo Técnico de Padronizacdo de Relatérios reunir-se-a,
extraordinariamente, mediante convocacdo de seu Coordenador ou de um terco de seus membros,
observado, em ambos os casos, o0 prazo de sete dias para a realizacdo da reunido.
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Art. 5° As reunibes do Grupo Técnico de Padronizacdo de Relatérios desenvolver-se-d0 na
forma do regulamento.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicac&o.

TARCISIO JOSE MASSOTE DE GODOY



